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 Assunto: Interpelação escrita apresentada pelo Deputado à Assembleia 

Legislativa, Chan Hao Weng 

 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e na sequência da 

interpelação escrita apresentada pelo Deputado Chan Hao Weng, de 3 de Março de 

2026, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 

0302/GSG/SAAL/2026, de 9 de Março de 2026, e recebida no Gabinete do Chefe do 

Executivo em 10 de Março de 2026, este Gabinete, depois de auscultar o Instituto 

para os Assuntos Municipais (IAM) e a Direcção dos Serviços de Protecção 

Ambiental (DSPA), apresenta as seguintes respostas: 

Quanto ao ponto 1 da interpelação, o Corpo de Polícia de Segurança Pública 

(CPSP) está altamente atento ao ruído e aos riscos de segurança daí resultantes, 

cumprindo rigorosamente as atribuições conferidas pela Lei n.º 8/2014 (Prevenção e 

controlo do ruído ambiental). Para tal, tem implementado e reforçando, de forma 

contínua, acções de inspecção nos espaços públicos, designadamente nas zonas da 

Rua da Palha e da Praça de Ponte e Horta, ajustando oportunamente os planos 

policiais de acordo com a situação real, no sentido de prevenir e controlar os actos que 

produzem ruído durante o período legal de controlo do ruído, e demais actividades 

ilegais conexas. 

Além disso, tendo em conta que o momento da produção de ruído é repentino e 

não obedece a nenhuma regra específica de previsibilidade, com vista a prevenir e 

combater eficazmente as respectivas infracções, para além da realização contínua de 

inspecções, também é importante elevar a consciência dos cidadãos sobre o 

cumprimento da lei. Neste sentido, o CPSP e a DSPA têm vindo a realizar acções de 

divulgação sobre prevenção e controlo do ruído ambiental junto dos bairros 

comunitários, edifícios habitacionais e espaços públicos de lazer, explicando aos 

cidadãos as respectivas leis e regulamentos, nomeadamente o seu conteúdo, 

limitações à produção de ruído e consequências, e deixando um apelo para que 

reportem as situações de ruído, utilizando para o efeito os mecanismos existentes, 

telefone ou outros meios. Nestas acções de divulgação é, ainda, reforçado o 
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compromisso dos Serviços juntos dos cidadãos, de que todas as situações reportadas 

serão devidamente acompanhadas e tratadas em tempo oportuno, salvaguardando 

assim, em conjunto, um ambiente de vida harmonioso e habitável em Macau. 

Adicionalmente, segundo o IAM, nos termos do “Regulamento Geral dos 

Espaços Públicos”, é proibida a utilização de amplificadores de som nos parques, 

jardins ou nas zonas verdes de modo que perturbe outras pessoas. O IAM tenciona 

fiscalizar continuamente a respectiva situação e, caso verifique qualquer infracção, 

será esta tratada conforme a lei. O IAM já destacou guardas nocturnos na zona de 

lazer da Praça de Ponte e Horta e afixou avisos em local visível, para alertar os 

cidadãos para não fazer barulho ao anoitecer, com vista a criar em conjunto uma 

comunidade harmoniosa. Em 2025, os guardas destacados no local fizeram 79 

aconselhamentos devido ao ruído produzido pelos utentes dos espaços, dos quais nove 

foram informados ao CPSP, para o devido acompanhamento. 

Quanto aos pontos 2 e 3 da interpelação, a Lei n.º 8/2014 (Prevenção e controlo 

do ruído ambiental) regula explicitamente a divisão de competências, 

responsabilidades e tarefas do CPSP e da DSPA, tendo sido possível, em conjugação 

de esforços destas entidades públicas, estabelecer um bom mecanismo de 

comunicação e cooperação, de modo a tratar as queixas relativas ao ruído 

conjuntamente e em conformidade com a lei. Nos últimos anos, a DSPA e o CPSP têm 

vindo a reforçar a capacidade de prevenção, tratamento e resposta às queixas sobre o 

ruído através da optimização das acções de execução da lei e dos equipamentos de 

apoio, em conjugação com uma divulgação jurídica mais direccionada. No futuro, o 

Governo da RAEM irá manter o acompanhamento das opiniões da sociedade e da 

evolução dos potenciais problemas causados pelo ruído, por forma a rever e optimizar 

continuamente os trabalhos pertinentes. 

A Chefe do Gabinete do Secretário para a Segurança 

Lam In Sang 

 27 de Março de 2026 
 


